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UMUARAMA MOTORS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

NIRE 17200260230 

CNPJ n° 07.172.382/0001-80 

 

VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados: 

 

UMUARAMA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA., sociedade empresária limitada, com sede e 

foro na Rua Serra Dourada, nº 941, Quadra 96, Lote 97, sala 05, Setor Santa Genoveva, na cidade de 

Goiânia, Estado de Goiás, CEP: 74.672-680, inscrita no CNPJ sob nº 33.644.634/0001-36 e com seus 

atos constitutivos arquivados na JUCEG sob nº 52205713028 em sessão de 02/08/2022, neste ato 

representado por seu Administrador LUIZ PEREIRA MARTINS PIRES, e; 

 

UMUARAMA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO CONCESSIONARIA LTDA, sociedade empresária 

limitada, com sede na Rua Tamboril, nº 91, Quadra 127, Lote 3, Bairro Santa Genoveva, na Cidade de 

Goiânia, no Estado de Goiás – CEP 74.672-540, inscrita na JUCEG – Junta Comercial do Estado de Goiás 

sob nº 52204684041, por despachos do dia 23 de setembro de 2021, com CNPJ sob nº 

26.481.915/0001-50, neste ato representado por seu administrador LUIZ PEREIRA MARTINS PIRES, e; 

 

Administrador, não sócio, LUIZ PEREIRA MARTINS PIRES, brasileiro, casado no regime de separação 

de bens, empresário, nascido em 02/06/1944, na cidade de Loreto, Estado do Maranhão, residente e 

domiciliado à Rua Fernandes de Abreu, nº 90, apto 131, Itaim Bibi, Estado de São Paulo, CEP: 04.543-

070, portador da Cédula de Identidade RG. nº 1.454.483 SSP/TO, CNH nº 00460733082 DETRAN/TO e 

do CPF nº 012.928.973-68. 

 

Únicos sócios da UMUARAMA MOTORS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., estabelecida na Rodovia BR-

153, nº 1.787, Jardim Califórnia, Cidade de Araguaína, Estado do Tocantins, CEP 77.816-800, com seus 

atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do Tocantins – JUCETINS nº 17200260230 

por despacho do dia 10 de janeiro de 2005, inscrita no CNPJ sob nº 07.172382/0001-80, em conjunto 

com o administrador LUIZ PEREIRA MARTINS PIRES, resolvem de comum acordo alterar e consolidar 

o contrato social, como de fato fazem sob as seguintes cláusulas e condições: 

 

Cláusula 1ª - A sociedade, sendo a matriz e suas filiais, terão por objeto o exercício das seguintes 

atividades econômicas: A sociedade tem por objeto as atividades de Comércio a varejo de veículos 

automotores, camionetas e utilitários novos; Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 

utilitários usados; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos; Manutenção e 

reparação mecânica de veículos automotores; Serviço de lanternagem ou funilaria e pintura de 

veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; Serviços 

de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; Atividades de intermediação e 

agenciamento de serviços e negócios; Representação comercial e agente do comércio de veículos 

automotores; Locação de automóveis sem condutor; Atividades de serviços pessoais; Atividades de 
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serviços prestados principalmente às empresas, atividades de despachantes e serviços de avaliadores. 

 

Parágrafo único - Em estabelecimento eleito como sede e filiais serão exercidas as atividades de: 

 

CNAE DESCRIÇÃO 

45.11-1/01 Comércio a varejo de veículos automotores, camionetas e utilitários novos 

45.11-1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

45.30-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

45.20-0/01 Manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

45.20-0/02 Serviço de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

45.20-0/03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

45.20-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

74.90-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 

45.12-9/01 Representação comercial e agente do comércio de veículos automotores 

77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor 

96.09-2/99 Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente. 

82.99-7-99 
Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 

especificadas anteriormente. 

 

Cláusula 2ª – A sociedade resolve alterar as seguintes filiais: 

 

Parágrafo 1º - Filial de número 04 localizada na Avenida Modesto de Carvalho, nº 2101, Distrito 

Agroindustrial, na cidade de Itumbiara, Estado de Goiás, CEP 75.536-100, com destaque de capital 

social no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), NIRE 5290072489.0 de 

01/02/2016 da JUCEG e CNPJ de nº 07.172.382/0005-03, tendo os mesmos objetivos sociais da Matriz.  

 

Parágrafo 2º - Filial de número 07 localizada na Avenida Doutor Lamartine Pinto de Avelar, Qd 03, Lt. 

01, Copacabana, na cidade de Catalão, Estado de Goiás, CEP 75.705-291, com destaque de capital 

social no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), NIRE 52900939543 de 23/05/2017 da JUCEG 

e CNPJ de nº 07.172.382/0008-56, tendo os mesmos objetivos sociais da Matriz. 

 

Parágrafo 3º - Filial de número 08 localizada na Rua Pico da Neblina, S/N, Quadra GL, Lote 1ª, Jardim 

Serrano, na cidade de Caldas Novas, Estado de Goiás, CEP 75.690-000, com destaque de capital social 

no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), NIRE 52900939535 de 23/05/2017 

da JUCEG e CNPJ de nº 07.172.382/0009-37, tendo os objetivos de: Comércio a varejo de automóveis, 

camionetas e utilitários usados; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos; 

Manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; Serviço de lanternagem ou funilaria e 

pintura de veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 

automotores; Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; Atividades de 

intermediação e agenciamento de serviços e negócios; Representação comercial e agente do comércio 

de veículos automotores; Locação de automóveis sem condutor; Atividades de serviços pessoais; 
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Atividades de serviços prestados principalmente às empresas, atividades de despachantes e serviços 

de avaliadores. 

 

45.20-0/01 Serviços de manutenção e reparação de veículos automotores 

45.20-0/02 Serviços de Lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

45.20-0/03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

45.20-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. 

45.30-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

45.11-1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

74.90-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios. 

45.12-9/01 Representação comercial e agente do comércio de veículos automotores 

77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor 

96.09-2/99 Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente. 

82.99-7-99 
Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 

especificadas anteriormente. 

 

Parágrafo 4º - Filial de número 09 localizada na Avenida Antônio Carlos Paniago, Esq. c/ Abade 

Couthbert, S/N, Quadra 20, Lote 06-A, Bairro São Bento, na cidade de Mineiros, Estado de Goiás, CEP 

75.832-072, com destaque de capital social no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos 

mil reais), NIRE 52901601082 de 14/01/2020 da JUCEG e CNPJ de nº 07.172.382/0010-70, tendo os 

objetivos de: Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; Comércio a varejo de 

peças e acessórios novos para veículos; Manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 

Serviço de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; Serviços de manutenção e 

reparação elétrica de veículos automotores; Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 

automotores; Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios; Representação 

comercial e agente do comércio de veículos automotores; Locação de automóveis sem condutor; 

Atividades de serviços pessoais; Atividades de serviços prestados principalmente às empresas, 

atividades de despachantes e serviços de avaliadores. 

 

45.20-0/01 Serviços de manutenção e reparação de veículos automotores 

45.20-0/02 Serviços de Lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

45.20-0/03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

45.20-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. 

45.30-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

45.11-1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

74.90-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios. 

45.12-9/01 Representação comercial e agente do comércio de veículos automotores 

77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor 

96.09-2/99 Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente. 

82.99-7-99 
Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 

especificadas anteriormente. 
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Parágrafo 5º - Filial de número 10 localizada na Avenida Alexandre Costa, Nº 2750, Sala 01, Bairro Vila 

Lobão, na cidade de Caxias, Estado do Maranhão, CEP 65.605-515, com destaque de capital social no 

valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), NIRE 21900582747 de 14/01/2020 da 

JUCEMA e CNPJ de nº 07.172.382/0011-51 tendo os objetivos de: Comércio a varejo de automóveis, 

camionetas e utilitários usados; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos; 

Manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; Serviço de lanternagem ou funilaria e 

pintura de veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 

automotores; Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; Atividades de 

intermediação e agenciamento de serviços e negócios; Representação comercial e agente do comércio 

de veículos automotores; Locação de automóveis sem condutor; Atividades de serviços pessoais; 

Atividades de serviços prestados principalmente às empresas, atividades de despachantes e serviços 

de avaliadores. 

 

45.20-0/01 Serviços de manutenção e reparação de veículos automotores 

45.20-0/02 Serviços de Lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

45.20-0/03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

45.20-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. 

45.30-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

45.11-1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

74.90-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios. 

45.12-9/01 Representação comercial e agente do comércio de veículos automotores 

77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor 

96.09-2/99 Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente. 

82.99-7-99 
Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 

especificadas anteriormente. 

 

Cláusula 3ª - De comum acordo, resolvem os sócios rever todas as cláusulas do Contrato Social original 

e alterações posteriores, prevalecendo, doravante, as cláusulas constantes do documento elaborado 

para constituir-se o novo instrumento contratual da sociedade, como segue: 

 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

UMUARAMA MOTORS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

NIRE  17200260230 

CNPJ 07.172.382/0001-80 

 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO, FILIAIS E PRAZO DE DURAÇÃO. 
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Cláusula Primeira - A Sociedade gira sob o nome empresarial UMUARAMA MOTORS COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA, sendo regida pelo presente contrato social e pelas disposições legais que forem 

aplicáveis. 

 

Parágrafo Único – Nome fantasia “Umuarama Motors”. 

 

Cláusula Segunda - A sociedade tem sua sede na Rodovia BR-153, nº 1787, Jardim Califórnia, na cidade 

de Araguaína, Estado do Tocantins, CEP 77816-800, onde recebe as comunicações de estilo, podendo 

abrir e fechar filiais, escritórios ou sucursais em qualquer parte do território nacional e no exterior. 

 

Parágrafo 1º - Filial de número 01 localizada na Rodovia BR-010 – Belém Brasília, s/nº, Km. 1352, 

Loteamento Chaparral, Bairro Jardim Tropical, na cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP 

65910-680, com destaque de Capital Social no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil 

reais) NIRE 2190019636.7 de 30/03/2009 da JUCEMA e CNPJ de nº 07.172.382/0002-60, tendo os 

mesmos objetivos sociais da Matriz. 

 

Parágrafo 2º - Filial de número 02 localizada na Rodovia BR-316, Km. 361, s/nº, no Bairro Cohab II, na 

cidade de Bacabal, Estado do Maranhão, CEP 65.700-000, com destaque de Capital Social no valor de 

R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), NIRE 2190025939.3 de 25/08/2014 da JUCEMA 

e CNPJ de nº 07.172.382/0003-41, tendo os mesmos objetivos sociais da Matriz. 

 

Parágrafo 3º - Filial de número 03 localizada na Avenida Governador Luiz Rocha, Nº 03, Quadra 271, 

Lote 03, Bairro Santo Amaro, na cidade de Balsas, Estado do Maranhão, CEP 65.800-000, com o 

destaque de capital social no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), NIRE 

2190028087.2 de 30/12/2015 da JUCEMA e CNPJ de nº 07.172.382/0004-22, tendo os mesmos 

objetivos sociais da Matriz. 

 

Parágrafo 4º - Filial de número 04 localizada na Avenida Modesto de Carvalho, nº 2101, Distrito 

Agroindustrial, na cidade de Itumbiara, Estado de Goiás, CEP 75.536-100, com destaque de capital 

social no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), NIRE 5290072489.0 de 

01/02/2016 da JUCEG e CNPJ de nº 07.172.382/0005-03, tendo os mesmos objetivos sociais da Matriz.  

 

Parágrafo 5º - Filial de número 05 localizada na Rua Gercina Borges Teixeira, Lt. B, n° 374, Jardim das 

Margaridas, Rio Verde – Goiás, CEP: 75.905-420, com destaque de capital social no valor de R$ 

2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), NIRE 5290072490.3 de 01/02/2016 da JUCEG e 

CNPJ de nº 07.172.382/0006-94, tendo os mesmos objetivos sociais da Matriz. 

 

Parágrafo 6º - Filial de número 06 localizada na Avenida Goiás, nº 1600, Quadra 03, Lote 1, Vila Santa 

Maria, na cidade de Jataí, Estado de Goiás, CEP 75.800-133, com destaque de capital social no valor de 

R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), NIRE 5290072491.1 de 01/02/2016 da JUCEG e 

CNPJ de nº 07.172.382/0007-75, tendo os mesmos objetivos sociais da Matriz. 
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Parágrafo 7º - Filial de número 07 localizada na Avenida Doutor Lamartine Pinto de Avelar, Qd 03, Lt. 

01, Copacabana, na cidade de Catalão, Estado de Goiás, CEP 75.705-291, com destaque de capital 

social no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), NIRE 52900939543 de 23/05/2017 da JUCEG 

e CNPJ de nº 07.172.382/0008-56, tendo os mesmos objetivos sociais da Matriz. 

 

Parágrafo 8º - Filial de número 08 localizada na Rua Pico da Neblina, S/N, Quadra GL, Lote 1A, Jardim 

Serrano, na cidade de Caldas Novas, Estado de Goiás, CEP 75.690-000, com destaque de capital social 

no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), NIRE 52900939535 de 23/05/2017 

da JUCEG e CNPJ de nº 07.172.382/0009-37, tendo os objetivos de: Comércio a varejo de automóveis, 

camionetas e utilitários usados; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos; 

Manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; Serviço de lanternagem ou funilaria e 

pintura de veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 

automotores; Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; Atividades de 

intermediação e agenciamento de serviços e negócios; Representação comercial e agente do comércio 

de veículos automotores; Locação de automóveis sem condutor; Atividades de serviços pessoais; 

Atividades de serviços prestados principalmente às empresas, atividades de despachantes e serviços 

de avaliadores. 

 

45.20-0/01 Serviços de manutenção e reparação de veículos automotores 

45.20-0/02 Serviços de Lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

45.20-0/03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

45.20-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. 

45.30-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

45.11-1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

74.90-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios. 

45.12-9/01 Representação comercial e agente do comércio de veículos automotores 

77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor 

96.09-2/99 Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente. 

82.99-7-99 
Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 

especificadas anteriormente. 

 

Parágrafo 9º - Filial de número 09 localizada na Avenida Antônio Carlos Paniago, Esq. c/ Abade 

Couthbert, S/N, Quadra 20, Lote 06-A, Bairro São Bento, na cidade de Mineiros, Estado de Goiás, CEP 

75.832-072, com destaque de capital social no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos 

mil reais), NIRE 52901601082 de 14/01/2020 da JUCEG e CNPJ de nº 07.172.382/0010-70, tendo os 

objetivos de: Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; Comércio a varejo de 

peças e acessórios novos para veículos; Manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 

Serviço de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; Serviços de manutenção e 

reparação elétrica de veículos automotores; Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 

automotores; Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios; Representação 

comercial e agente do comércio de veículos automotores; Locação de automóveis sem condutor; 
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Atividades de serviços pessoais; Atividades de serviços prestados principalmente às empresas, 

atividades de despachantes e serviços de avaliadores. 

 

45.20-0/01 Serviços de manutenção e reparação de veículos automotores 

45.20-0/02 Serviços de Lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

45.20-0/03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

45.20-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. 

45.30-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

45.11-1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

74.90-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios. 

45.12-9/01 Representação comercial e agente do comércio de veículos automotores 

77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor 

96.09-2/99 Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente. 

82.99-7-99 
Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 

especificadas anteriormente. 

 

Parágrafo 10º - Filial de número 10 localizada na Avenida Alexandre Costa, Nº 2750, Sala 01, Bairro 

Vila Lobão, na cidade de Caxias, Estado do Maranhão, CEP 65.605-515, com destaque de capital social 

no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), NIRE 21900582747 de 14/01/2020 

da JUCEMA e CNPJ de nº 07.172.382/0011-51, tendo os objetivos de: Comércio a varejo de 

automóveis, camionetas e utilitários usados; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 

veículos; Manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; Serviço de lanternagem ou 

funilaria e pintura de veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 

automotores; Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; Atividades de 

intermediação e agenciamento de serviços e negócios; Representação comercial e agente do comércio 

de veículos automotores; Locação de automóveis sem condutor; Atividades de serviços pessoais; 

Atividades de serviços prestados principalmente às empresas, atividades de despachantes e serviços 

de avaliadores. 

 

45.20-0/01 Serviços de manutenção e reparação de veículos automotores 

45.20-0/02 Serviços de Lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

45.20-0/03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

45.20-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. 

45.30-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

45.11-1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

74.90-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios. 

45.12-9/01 Representação comercial e agente do comércio de veículos automotores 

77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor 

96.09-2/99 Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente. 

82.99-7-99 
Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 

especificadas anteriormente. 
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Cláusula Terceira – A sociedade tem por objeto as atividades de Comércio a varejo de veículos 

automotores, camionetas e utilitários novos; Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 

utilitários usados; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos; Manutenção e 

reparação mecânica de veículos automotores; Serviço de lanternagem ou funilaria e pintura de 

veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; Serviços 

de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; Atividades de intermediação e 

agenciamento de serviços e negócios; Representação comercial e agente do comércio de veículos 

automotores; Locação de automóveis sem condutor; Atividades de serviços pessoais; Atividades de 

serviços prestados principalmente às empresas, atividades de despachantes e serviços de avaliadores. 

 

Parágrafo único - Em estabelecimento eleito como sede e filiais serão exercidas as atividades de: 

 

CNAE DESCRIÇÃO 

45.11-1/01 Comércio a varejo de veículos automotores, camionetas e utilitários novos 

45.11-1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

45.30-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

45.20-0/01 Manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

45.20-0/02 Serviço de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

45.20-0/03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

45.20-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

74.90-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 

45.12-9/01 Representação comercial e agente do comércio de veículos automotores 

77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor 

96.09-2/99 Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente. 

82.99-7-99 
Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 

especificadas anteriormente. 

 

Cláusula Quarta - O prazo de duração será indeterminado, tendo início de suas atividades na data do 

arquivamento de seus atos constitutivos na Junta Comercial do Estado do Tocantins, 03 de janeiro de 

2.005. 

 

 

CAPITAL SOCIAL 

 

Cláusula Quinta – O Capital Social será de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) totalmente 

integralizado neste ato, em moeda corrente do país, dividido em 40.000.000 (quarenta milhões) de 

quotas no valor unitário de R$ 1,00 cada, assim distribuído entre os sócios: 
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SÓCIOS QUOTISTAS 
Nº DE 

QUOTAS 
VALOR - R$ % 

UMUARAMA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO 

CONCESSIONÁRIA LTDA 
400.000 400.000,00 1,00% 

UMUARAMA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA 39.600.000 39.600.000,00 99,00% 

TOTAL 40.000.000 40.000.000,00 100,00% 

 

Parágrafo 1º - A responsabilidade dos sócios é restrita ao montante de suas quotas sociais, sendo, 

porém, todos solidários no que se referir à integralização de capital. 

 

Parágrafo 2º - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada uma delas dá direito a um voto 

nas deliberações sociais. 

 

 

DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

 

 

Cláusula Sexta - Os sócios deliberarão sobre quaisquer assuntos de interesse social, inclusive sobre 

qualquer modificação ou reforma deste Contrato Social e quaisquer outras matérias previstas em lei, 

em reunião de sócios. 

 

Parágrafo Único – Para que qualquer matéria seja validamente deliberada em reunião de sócios, 

bastará o voto favorável da sócia UMUARAMA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA., enquanto 

esta detiver participação igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) das quotas 

representativas do capital da sociedade. 

 

Cláusula Sétima - Qualquer dos Sócios ou dos administradores poderá pedir a realização de reunião 

de sócios. A convocação de reunião de sócios far-se-á mediante anúncio publicado por 3 (três) vezes, 

no mínimo contendo local, data e hora da reunião e ordem do dia. 

 

Parágrafo 1º - A primeira convocação deverá ser feita com 8 (oito) dias de antecedência, contado o 

prazo da publicação do primeiro anúncio e, não se realizando a reunião, será publicado novo anúncio, 

com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

 

Parágrafo 2º - As convocações para a reunião de sócios poderão ser dispensadas, se estiverem 

presentes os sócios representando a totalidade do capital social ou se declararem, por escrito, cientes 

do local, data, hora e ordem do dia. 

 

Parágrafo 3º - A reunião de sócios poderá ser dispensada se todos os sócios decidirem, por escrito, 

sobre a matéria que será objeto da reunião. 
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Parágrafo 4º - Qualquer dos sócios poderá ser representado por procurador, sendo então considerado 

presente à reunião de sócios. 

 

Parágrafo 5º - Dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de atas de reunião de sócios, ata 

assinada pelos membros da mesa e pelos sócios presentes. 

 

Cláusula Oitava - Respeitadas as disposições contidas na lei societária em vigor, os sócios reunir-se-ão 

em reunião no mínimo uma vez por ano, em caráter ordinário, nos quatro primeiros meses seguintes 

ao término do exercício social. 

 

 

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

 

Cláusula Nona – A administração da sociedade será exercida pelo administrador não sócio Sr. LUIZ 

PEREIRA MARTINS PIRES, brasileiro, casado no regime de separação de bens, empresário, nascido em 

02/06/1944, na cidade de Loreto, Estado do Maranhão, residente e domiciliado à Rua Fernandes de 

Abreu, nº 90, apto 131, Itaim Bibi, Estado de São Paulo, CEP: 04.543-070, portador da Cédula de 

Identidade RG. nº 1.454.483 SSP/TO, CNH nº 00460733082 DETRAN/TO e do CPF nº 012.928.973-68, 

nomeado diretor, o qual fará uso da firma isoladamente. 

 

Parágrafo Único - Ao Diretor compete:  

 

a)  Adquirir e alienar bens móveis e imóveis para a sociedade;  

b) Prestar fiança, aval e garantia, nos casos permitidos pelo presente contrato social;  

c)  Realizar doações a fundações, entidades assistenciais e similares, de bens móveis e imóveis da 

sociedade, desde que previamente aprovado em reunião de sócios;  

d) Representar a sociedade, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, perante terceiros 

quaisquer, repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, 

sociedades de economia mista e entidades paraestatais, podendo para esse fim, nomear e constituir 

procurador e/ou advogado com poderes especiais, incluindo poderes “ad judicia”;  

e)  Firmar contratos de qualquer natureza com entidades de créditos, especialmente com o Banco 

do Brasil S/A, Caixa Econômica Federal e demais organizações financeiras e de crédito, públicas ou 

privadas, órgãos e autarquias federais, estaduais e municipais;  

f) Abrir e movimentar contas bancárias, fazendo depósitos e assinando e endossando os 

respectivos cheques;  

g)  Admitir e demitir empregados, fixando-lhes a remuneração;  

h) Firmar contratos de natureza comercial com terceiros, dentro do curso normal dos negócios, 

inclusive alienar e oferecer em garantia bens móveis e/ou imóveis de propriedade da sociedade;  

i)  Assinar pedidos de mercadorias;  

j)  Nominar auditores independentes. 
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Cláusula Décima - O Diretor, quando no efetivo exercício de suas funções, receberá remuneração a 

título de pró-labore, estabelecida de comum acordo entre os sócios, remuneração essa que não 

poderá ser isoladamente ou em conjunto superior ao limite máximo admitido pela lei fiscal aplicável 

às despesas com administradores de sociedades. 

 

Cláusula Décima Primeira - Os atos do Diretor, empregados ou procuradores da sociedade que não 

tenham relação com o objeto social, tais como a prestação de garantias em favor de terceiros, exceção 

feita às garantias prestadas em favor de empresas controladas pela sociedade ou controladoras desta 

e empresa cuja titularidade seja dos sócios  UMUARAMA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO 

CONCESSIONÁRIA LTDA e UMUARAMA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, ficam expressamente 

proibidos, sendo considerados nulos e inoperantes com relação à sociedade. 

 

 

EXERCÍCIO SOCIAL 

 

 

Cláusula Décima Segunda – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 

os lucros ou perdas apuradas. 

 

 

DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 

 

 

Cláusula Décima Terceira - Os lucros líquidos terão a aplicação que lhes for determinada em 

assembleia de sócios e serão partilhados entre os sócios na proporção das contribuições de cada um 

para o resultado. Da mesma forma, e proporção, serão partilhados os eventos prejuízos. 

 

 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

 

 

Cláusula Décima Quarta – O sócio que desejar alienar suas quotas sociais a qualquer título, deverá 

fazê-lo com prévia e expressa autorização da sociedade. 

 

Cláusula Décima Quinta - O sócio que desejar alienar suas quotas sociais a qualquer título deverá 

comunicar à sociedade e aos demais sócios a sua intenção, por escrito, indicando o nome do 

pretendente, o preço e as demais condições da alienação.  
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Parágrafo 1º - Se, nos 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento de tal notificação, nenhum dos sócios 

não tiver exercido o direito de preferência que lhe são assegurados, o ofertante poderá transferir tais 

quotas ao pretendente indicado, desde que o faça dentro dos 60 (sessenta) dias que se seguirem. 

Passados esses 60 (sessenta) dias, e não sendo as quotas transferidas ao terceiro pretendente, pelo 

preço e nas condições da oferta, terá de ser novamente observado o procedimento descrito nesta 

cláusula. 

 

Parágrafo 2º - Na eventualidade de mais de um sócio desejar adquirir as quotas ofertadas, observar-

se-á o rateio proporcional à participação dos sócios no capital social. 

 

Parágrafo 3º - Qualquer venda, transferência, cessão ou disposição de quotas que viole o disposto 

neste Contrato Social, será nula e ineficaz em relação a sociedade. 

 

 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

 

 

Cláusula Décima Sexta - A sociedade entrará em liquidação e dissolução nos casos legais ou quando 

assim deliberarem os sócios em reunião. Em ambas as hipóteses, os sócios deverão eleger o liquidante 

que funcionará durante o período da liquidação. 

 

Parágrafo Único – Em caso de liquidação da sociedade, os ativos deverão ser utilizados para pagar 

todas as dívidas da sociedade e o remanescente, se houver, será rateado entre os sócios em proporção 

ao número de quotas que cada um possuir. 

 

 

SAÍDA DE SÓCIO 

 

 

Cláusula Décima Sétima - A morte, ausência, interdição ou exclusão de qualquer sócio não extinguirá 

a sociedade, que continuará com os sócios remanescentes. 

 

Parágrafo Único – No caso de morte, ausência, interdição ou exclusão, os herdeiros e sucessores do 

sócio morto, ausente, interditado ou excluído não serão admitidos na sociedade. Os haveres do sócio 

morto, ausente, interditado ou excluído serão calculados com base no último balanço geral levantado 

pela sociedade, e serão deixados à disposição dos herdeiros e sucessores, em dinheiro, na tesouraria 

da sociedade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do evento. 

 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Cláusula Décima Oitava - Os casos omissos no presente Contrato Social serão regulados pelo diploma 

legal aplicável às sociedades limitada e outras disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

 

Parágrafo 1º - No caso de dissolução da sociedade, uma vez pago o passivo, o ativo se reverterá em 

favor dos sócios, na proporção das respectivas quotas. 

 

Parágrafo 2º - O administrador declara, sob pena das cominações legais, e para os efeitos do disposto 

no artigo 1.011 parágrafo 1ª do Código Civil Brasileiro, Lei 10.406 de 2.002, que não se acha incurso 

em quaisquer dos crimes impeditivos do exercício da sociedade mercantil. 

 

Cláusula Décima Nona - Para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas deste Contrato Social, os sócios, 

de comum acordo, elegem o foro da Comarca da cidade de Araguaína, Estado do Tocantins, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam as partes o presente instrumento em via única, 

forma e para um só efeito, para serem arquivada na Junta Comercial do Estado do Tocantins, a fim de 

que produza seus efeitos legais. 

 

Araguaína / TO, 18 de março de 2024. 

Sócios: 

 

 

________________________________________________ 

UMUARAMA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA. 

LUIZ PEREIRA MARTINS PIRES - ADMINISTRADOR 

 

 

 

______________________________________________________________ 

UMUARAMA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO CONCESSIONÁRIA LTDA. 

LUIZ PEREIRA MARTINS PIRES - ADMINISTRADOR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa UMUARAMA MOTORS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01292897368
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